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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4614/2024)

Suprima-se o § 2°-A do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, como proposto pelo art. 6° do Projeto.

JUSTIFICACAO

N&o hd razdo para inclusdo desse inclusdo do § 2°-A do art. 20 da Lei
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, feita pela Camara dos Deputados, haja vista
que a lei atual ja traz o conceito de deficiéncia bem definido. Trata-se, conforme
ja disposto no vigente § 2° do art. 20, deficiéncia incapacitante para inser¢do no
mercado de trabalho, o que converge com o disposto no caput do referido artigo.
O parégrafo incluido, § 2°-A, insere novo requisito e ao remeter ao regulamento,

sujeitara a pessoa com deficiéncia a uma avalia¢do ao arbitrio do Executivo.

Em razdo do exposto, peco aos Senhores Senadores apoio a essa
emenda.

Sala das sessdes, 20 de dezembro de 2024.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

= Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5111383272
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   <p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Suprima-se o § 2º-A do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, como proposto pelo art. 6º do Projeto. </p>  
   
  
   <p class="align-justify">	 Não há razão para inclusão desse inclusão do § 2º-A do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, feita pela Câmara dos Deputados, haja vista que a lei atual já traz o conceito de deficiência bem definido. Trata-se, conforme já disposto no vigente § 2º do art. 20, deficiência incapacitante para inserção no mercado de trabalho, o que converge com o disposto no caput do referido artigo. O parágrafo incluído, § 2º-A, insere novo requisito e ao remeter ao regulamento, sujeitará a pessoa com deficiência a uma avaliação ao arbítrio do Executivo. </p><p class="align-justify">Em razão do exposto, peço aos Senhores Senadores apoio a essa emenda.</p>
   
     
  
   


